
ILUSTRÍSSIMO SENH<»1 P ^ G O E I R O E SUA EQUIPE DE APOIO DA 6» 

SUPER^TENDÊNCIA REGK>NAt OA C O I ^ A S F - COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FR^CtSCO E DO PARNAÍBA 

EM JUAZEH^O-BAHIA 

Ref,; TOEGAO B,ETRÒNICO. SISTEMA DE REGISTRO DE P R E Ç O S -
SRP. EDITAL N.» 21/2021. 

D ÛyrcOM DAMASCENO COIfôrmUÇÕES E CCMMIB̂ CIO S f ^ U EPP, 
pessoa jurídica de direito ):»ivado, (empresa privada do ramo de construção 
civil), insCTita no CNPJ n" Ô4.644733/0(K)1-10, situada na Rua João 
Rodrigues de Macedo, n° 550, BaBTO Jardim Am^ronas, Petro^a-PE, CEP 
56.318-390, endereço el^rwiico: contatos@damcom.com.br, neste ato 
representada por sua Sócia-proprietária DALVA CELLE RAMOS 
CAVALCANTI NORONHA, brasileira, casada, empresária, inscrita no RG 
sob o n" 2bai243 SSP/Pt e no C.K,F sob o n" 3io.y/'b,'M4-;i4 e peio 
Representante Legal JOSÉ IZEQUEL NOROhMA DAMASCENO, brasileiro, 
casado, mmor, engailieiro civil, inscrita no RG sob o n° 11.711.041 
SDS^E e no C.P.F sobo n° O 5 9 .3 5 2 . 3 7 3 - 34 , tegaimente habilitada 
nos autos do procedimento hatatõno em reterenaa, vem. tempes^vamente', 
perante Vossas Senhorias, animando-se nas disposições contidas no 
Kem 6 editalício, bem como no art. 24, caput, úo Decreto n**. 10.024/2019, 
com o d e ^ o e cosbur^ro Fespe^o,à presença de Vc^sa Senhona, para 

IRÍH>UGNAR O ATO CONVOCATÓRIO 

o que fazem face das razões fáticas e jurídicas a seguir esposadas. 

DO INTRÓITO 

Analisando detidOTiente o caderr>o administrativo do retendo 

' Nos tcamos do iton 6.1, do Edital, "Até 3 (três) dias úteis, antes da data fixada para abcttura da sessão 
púbítra, qualquer pes»» poderá tmpagnar o ato convocatório do Pr^o na tbcn» detrônka, ÍKK termos 
do art. 24 do Decreto 10.024/2019.", pelo que absolutamente tempestiva a presente in^ugnaçao. 



peî aminho ecHtal!ao,constata-se, em tw^ves e crístaftnas linnas, que se trata 
de procedimento administrativo-licitatôrio, na modalidade de "PREGJkO 
ELETRÔMK:0^ caitério de juramento "WMQR DESCCmiO". para efetuar 
REGISTRO DE PREÇ<^, cujo objeto se perfaz em: 

txeci^ao de serviços cOTmms de ©r^nnana retsmvos a 
pe^ração, rrmnfôi^m e mstalaçâo de poçt» tubulares, com 
suprimento de eitergía so^y, em áreas de rechas do fipo 
cristalino, calcáría e sedimentar, locatizados em muniapíos 
cfiversos na área de atuaçâo da 6" Supenntendènda Regional 
da Codevasf, no Estado do Bahia." (gji.) 

A sessão pút>tica para envio de propc^tas estã expressamente 
marcada no Edital de regência, para o dia 28 de dezembro de 2021, até às 
O^OOmin. 

Enti-etanto, ao cotejarmos os termos do Instrumento 
Convocatório, constatanxjs. data ven/a, alguns equívocos e inconsistências 
que merecem e {xecisam de integração por parte desse Órgão Púbtio) 
Lícitatório, sob pena de nulidade ^soluta do certame, pĉ  desrespeito ao 
prír>c]pto da isonomia e ao corolário da livre inciativa e leal concorrência. 

DA T & t t P t S l l V t t J A U Ê 

Impõe-se. ante ormia, redçar a terT^> t̂fvidade da presente 
impugnação. É que,na forma do item 6.1., do editai de referenda: 

'^Ate J (ires) aias útets, antes aa aata nxaúa para aòenura aa 
sessão púbtk^, qualquer pessoa pod&á in^jugnar o ato 
ccmvoc^órío do Pregãona k^irrn eietrônfca, nos termos do 
art 24 do Decreto 10.024/2019." 

Referido comando repete, como se sabe, ipsis ííteris, o que 
especmca o dispositivo legal em cx>mento. vejamos: 

Mrt. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do 
edkal do pregão, por meio eietrônico, na forma pmvista no 
edHa!, três dias úteis artieriares àdata Sxada para ab&iura 
da sessão púbíica." 

Na torma do instrumento convocatóno, a sessão pUtriica para a 
af^i^entação de prĉ >ostas está mmcada para o prt^imo dia 23 de dezemt^o 
de 2021, terça-fetra,a partir das 9híK>m«i. 

Diante disso, considerando que os 03 (três) dias anteriores se 



esgotam na quinta-teira, dia de dezemt>ro, antenor á data do protocolo 
deste. 

Manifesta, desíaiie, a tempestividade desta peça de 
IMPUGNAÇÃO, não merecendo, este tópico, por tudo quanto ora 
argumentado, motivado e tundamentatío. maiores detongas. 

DO OBJETO ESPECiPtCO DA tlUPlK^AÇAO 

Analisando, com cautela, a redação constante do lermo de 
Regência do Edital de regência, omstatamos, espectTtcamente, sobre a 
exígibtiidacte desproporcional, inBzc^vel e que beira o absurdo, concernente, 
espedftcam^te, ao It&n 4., do Quadro 8.1 - Qualificação Técnica, que 
repousa, no hditai de reterencia, ãs ns. 11, cujos serviços se caractenzam 
pela bistataçào de Kit de bombeamento com suprimento de energia 
solar (Poços com Sísttmias Fotovott^os), ci4a quantidade exigida é de 
140 unidades. 

Ue importância impar, asseverar que retendo quadro, abaixo 
transcrito, é parte essencial da alm^ ''c)", do Item 8.1.1, que se sut^ume 
ao Item 8.1 - W ^ I P I C A Ç Â O TÉCNICA e. ^te, ao Item 8 -
DOCUMENTAÇÃO K. HABILITAÇÃO, respectivamente, r^peltando-se a 
graduação devida em sentido inverso e cerc^ta, de morte, a ttvre 
cortcorrênda Vitalícia, por fulminar o princípio da isorKxnia d ^ empresas 
conojfrentes por exigi^biklade irrazoável e despopordonal. 

Acaso permaneça como se encontra, sem ^enda ou reparo, a 
exigitMltdade que ora iMPUUNAMUb» aponta, inarredavelmente, para 
prejuizG ffK^^oifâv^ para a imensa mmcsm das empresas corKXHtentes neste 
País, trave^ndo-se em MONOPÓLIO de uma em detrinrtento da maioria, o 
que transmuta a natureza do instrumento concorrendal equilibrado, razoável 
e proporcionat que se caracteriza o Pregão btetronico, vito que exigências 
absurdas rmo servem à Sodedade, nem ao País, jxe|udicando a natureza 
editalfda, que pode e deve ser cornada ^ essa Comi^nhia, sob pena de 
ataque frontal à Constituição Federa! de 1983 e ao arcabouço prtr)cipiológtco 
que Ilumina a matêna. Vejamos: 



C) Atestadaís) i3o capaCKfac^ técnica operacioFt̂ . em iK»ne <ii smpresfj, expedido pof pessoa 
furidca de iSreto pút*co ou privado, asxwr^afrfiadoís), quando r«cess^o, ccsno forma de 
conferir autenlicidáde ãs ktformsçdes emiSdas em nome dâ ik̂ tante da{s) ns$pectivais) 
Certicfâo(ões) de Acervo TÔCÍWCO (CAl) oc anolaçOe*'registro de responsabihdade tôcnica 
(ARTíRFET) errabttas pelo consefíio Qe ^alizaçào competente em nome dos proftssiDnaiE, 
expedidas! peio CREA ou CAU da regiSo onde os serviços foram execiilados. que comprove 
que a licttmte exeajlado serviços de pefufi^áo- montag&i;) e tfistalat^s de poços 
bjbutarefi. esrt ooncbçOes fwiMares desta hdUtçSo, executadas com técnicas construtivas 
semelhanfes ou superiores às fequeffdas para execução dos ít^â reiacionados atíawo. cwn 
os segtsJf^ quânt icos mínimos (Ac&tito 2326/3319 F^náno do TCU), 

SBWfÇOS ^ — QUANflAfte 1 
Peffuiaçâo. montaçem e (nstataçao oe 
poço tubuiar em Arva de metia cráíafna 
ou sm^. 

75 undades 

2 
Patiraç^o montagem e jrtstaía^Ao Qe 
poço tubular em ãrea de rodia 
se{femer\tar Ou simiEar 

35 unidades 

3 
PeHumçào, mc»iâgem e rn^a^ção de 
poço ftjbulv área de rocha cocaria 
ou stmthar. 

28 unidades 

> 4 bratsAaçao de Kl de bofnbeamento 
com si^itímeflÉo 4í eneigia MlsrfPoças 
1 ^ SittaRW FtMvoUtcot) — 

DA QUALH=ICAÇÃO T É C N K : A 

O que deve ser levado em consideração, desde sempre é que 
a instrumentalização da instalação da fonte de força para ín^lsionamento 
dos equipamentos bombeadcw ŝ de poços artesianos, em qualquer prc^o de 
qualquer m^M t̂ude, não deixa de ter natureza elementar de serviço comum 

- — - - — - - - — . . _. . . . . — _ „ „ . _ . . . — _ 

cláusula de barreú^ inaceitável em um Estado de Direito Demooático, de livre 
concon-ência e Estado Mínimo. 

A administração, por sua vez, de acordo com a sua natureza 
jurídica, pode muito, mas não pode tudo, pots está, assim como os que a 
integram, vinculada à Lei em sentido lato, muito embora, tenha, por certo, 
conforme nos usinam diversos administrativistas, discridonari^ade, desde 
que não excluam direitos, repita-se, senão, em virtude de imperativo íeqal. 

Não se deve confundir "elemento con>plementar agregado" ao 
objeto príncipe da licitação, como se principal fosse, pois não o é, trata-se o 
equipamento de viés fotovoltáico, como demento acessório ao principal, esse, 
o serviço de engeniiaria comum. 

As exigências de qualificação técnica fbcadas em edital peia 
Administração PúWica tem o desiderato de aferir se os iicit£ffites interessados 
em contratar reúnem as condições técnicas necessárias e suficientes para 



executar satistatoriamenle o ot>jeto contratual. 
Marçal Justen Fi^o, ao tratar sobre os requisitos de 

qualificação téaiica, explica que: 
"A expressão 'qualificação técnica' tem ^snde leque de 
stgniijcaõos. tm termc^ micíais, const^e no domínio de 
conhedmwiíos e habiiidades teóricas e práticas para 
execução do objeto a ser contratado. 
(...) 
O COTicerto de qualificação técnica é con^teío e variável, 
refleímdo a heterogerteidaíte dos obgetos lidlados. Cada 
sspscis de coríír2í2çHo '̂ rsssupõs íí'̂ s!"s*̂ *s*' ̂ Htíiidsdê  
conhec^nwitos téoTfcos. É jrrrplausível imaginar aigum caso 
em que a quair^ção técnica seria ín^levante para a 
AdmínistiBçâo. Qumido muito, poderia rmaginar-se que o 
objeto é ajfidentemente simples para ser executado por 
qualquer profissional de uma certa área. Por exemplo, 
suponham que a ^mirttstração n^^ssite conotar serviços 
de niarc^wra muito stn̂ Mes. A ciuanncaçao tecntca poderá 
restríngir-se à corrqjrovaçâo da titularidade da profissão de 
n>arc»^ro, mas é óbvio que nâo pod^ia ser c< t̂rafôda 
pessoa de^biída de qi^rlqutt' h^^ade rmse setor. 
Corrx) decon^ència, a deterr?Hnação dos requisitos de 
qualifícaçâo técnica far-se-á caso a caso, em fa(% das 
círcunÊí3ncÍ2£ s pectííisrídsdss ds*' nscsEEidsdsE qu*̂  
Estado deve realizar. Catíerá á Adminis^ação, na fóise interna 
antecedente à própria elaboração do ato convocatório, avaliar 
os requi^tos necessários» resfringindo-se ao estritamente 
mdfspaiís^i^t a assegurar um mmimo de s^urança qu^to à 

idoneidade dos licitantes.' 
Nesse contexto, niçrece destsque o quç preceitua o srt. 37, 

inc, XXI, da Constituição Federai de 1988, que estabelece: 

"Art. 37 -
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

mediante processo de licitação pública que assegure 
IguaIcteMfe ^ cwKSçÕes a t<Klos os cm^orrentes, com 
dáusuias que estabeleçam obrigações de pagamento, 
n^ntidas as condições ^etiv^ da JXOÇX^B, nos tennos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econõrníca indispensáveis ã garantia do 
cumprimento das obrigações" 

Ao ddimitar o objeto a s ^ contratado, cal>e à Administração 
PúbBca prever, em relação com os requisitei admitidos pela legislação, as 
tixiyêiicicis íéuiiudi!) inítiiintís ritíuessáríd&> È I extíuução, uutn u útjvtír oe jusiinutií 
e motivar suas decisões, serr^re, fixarnáo-as no ato convocat*^ da lidtação. 

A mens teg/s, no que conote às licitações rro Brasil, é pela 
possit l̂idade de participação do maior número possív^ de interessados, para a 
VtabUtzaçao de seieçao da proposta mats vantajosa para o ente itcitame e para 



a sociedade, por via transversa ou obliqua, nâo poaenúo oesconsícterar de 
condições essenciais e necessárias à escorreita consecu^o do ot^eto visado. 

A comprovação de qualificação téOTico-<^3^aci<Kî  tem pĉ  fim 
o assecuramento ao ente público, que o tícitante, enquanto empresa, dispõe de 
estrutura administrativa e organizacional minimamente capaz de executar de 
modo satisfatí^o, o oti^to licitado. Só isso. 

Confarne rios ensina Marçal Justen Filho: 
"A qy^ficaçâo técnica oper^iúonal osnslsle em qualk̂ ade 
peninente as ^nf^esas que paractpam õa itciiaçao. Envolve a 
comprovação de que a empresa, CCMTKJ unidade Jurídica e 
ece»iônrtica, f^lki^sara ant l̂c»rmente de conoto ot^to 
era similaf ao ^visto pam a contrição almejada pela 
AcNinistraçâo Pública" 

UU UUCUMtNIO PAKAUKáMA 

A comparação necessária e ĉ }Oftuna do que ora se re\^a, 
sobre o Edital de Regência emanado dessa SuperinterKlência Regional e que 
ora iMHUUNAMOa, vai de encontro ao que consta do Eftitat Paradigma 
{EOÍTAL N" 87/202Í - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP) 
PROCESSO 595O0.ÔO2S54/2O2Í-75-e>. com origem na CODEVASF - SEDE 
- BRASÍLIA, OMiíemporâneõ ao ora impugnado e com prszo para, apenas, 
uma nora de diTerença, no dia '^i^.'\'^/^{i'Z^. 

No referido Edital, no campo esf^c(fia3 do Item 9. 
QU^lf ICAÇAO TÉCNICA, constante do termo de referência, conimme 
quadro a seguir tra^adado, r ^ há a exipbílídade constante do e^tsA ara 
impugrtado, corrot}orando a desnecessidade da exigência aqui impugnada, 
desde já. Vejamc :̂ 



S OUALffICAÇÃO TÉCNICA 
9 ' Pafa a ouaWteaçào tâcnsca. as LICITANTES dsver&Q apresenaf 

9 1.1 Reqs&o ou mscnçáo da enip«!sa no Conaotfio RegííSTaf Oe Sngentiaría s Aaronoma (Cfeas 
ou ConsaRw d« AittuitOû B « Urbansmo íCAUí- dAtrionstrando o rama do alivKtwte pedtnonte e 
compaiive! com o abje:o destes Termcs õo Hefeténcia. coniQnrtB teíjislaçãc VIQÉÍÍIÍQ. 

CenidãoíôfBÍ ou atesactocst cte capapdade téoiica. em nome tia emptesa. expedícto por 
pessoas íunctoss Oc òircRO puiiifK! oíi praíaoo, tpjc comprove qiiO a ticiianíe i^níia e>ecytaíío 
sefv í^ de perii^sçêfí e «nstataçSo tíe poços RibiáBres. efn con*0es s^niíaies Hosta êcíação 
exflcugccios cofl> lécrtfcaB construtivas s a m t í h v ^ ou fi(^>eFiQres às requertdas osa exocucão 
con'o7me reiação aba:*c. c-om se^iniÊS qtjantiialivos mî imos-. 

Item DescfM;̂  - GRUPO 1 • RiO GRAMCfe ÍX> PK>RrE 
1 P*HuTaç4o lie poço tídxjív vr, área <te c(«laíina 

(T%tass9c>imenKr ou sim^f 77 urãú. 

2 Peffufação ííe poço MHJÍ^ em area cie rocf̂  sedimontar CHI 

EtóSCTiCM " GRUPO 2 ~ PARAÍBA 

3 FerTuraçãc <lo poça lutniiar em área ÚB roera cnstaiina 
meiassòdimemsr ou sàTiilar 79unKl 

4 

Item OeacsíçáQ GRUPO 3 CEARA QiianTiTarvo 
Perfuração de poço Ei*yfar «m area da «jcíta cmlaí^a • 7a uniO. 

6 Psríutação de poço lifOutai afca de rocha sedarientar ou 11 untd. 

10 

Onde, defmitívamente, consta do Edital Paradigma, emitido 
pela CODEVASF/SEOE^RASÍLiA, a exigibilidade de Instateição de KH de 
bombe»nento com suprímenio de energia soiar (roços com Sistemas 
Fotovoitáfc(»s)? E essa Impugnante mesma responde. EM NENHUMA 
AUNEA, tlBM CHI ARTKSO EDlTAtíClO. 

O Edital ora Impugnado, contrasta, no quanto ora impugnado, 
com os princípios constitucionais e administrativos da ISONOMIA» 
PROPCffíCIC^ALtDiíMDE, RAZOABILIDADE e EFICIÊNCIA da Administração, 
pois o PREGÃO ELETHÔNICO não foi criado nê n e^te para EXCLUIR, mas 

PEQUENAS EMPRESAS. 
Em verdade, ao proceder à exigência de^<H>ordonal e 

exagerada, ou seja, ao exigir qualificação técnica inalcansável para a maioria 
das txmcorrentes, o Edital ora IMPUGNADO pnvitegia minoria em detrimento 
da maioria que {xoduz com qualidade e eficiência, conforme inúmeros 
serv i^ por todos prestados a essa Companhia, como é do conhecimento 
rtoral 
^ —• —•• 

Registre-se, por oportimo, que cada um dos serviços 
relacionados no Editai ora Guerreado, guarda a sua particularidade, e, 



logicamente, as ajas tecntcas, sendo certo, outrossim, que todas as 
empresas, mesmo as de pequenos portes, d e t ^ c^jaddade técnica 
propcffcional ao serviço e estão servdo, nesse particular, desqualificadas, 
indevidamente, de certames dessa natureza, numa verdadeira caça às 
bruxas, como se ainda vivêssemos em uma neo inquisição concorrencial. 

Destarte, a vedação à makma das empresas, da participação e 
concorrênda leal e digna, por inserto item excluderUe, como material dáusula 
de ban-ara coníx>rrer>ciai, não deve ^osperar no instrumento editalício que 
ora impugnamos, com veemènaa. 

Só pcM" amor ao argum^to, o presente ínstnanaTto não é e 
jamais será, carresKior de argum^to raso e equivoco, mas a cor>stataçâo do 
que predsa ser corrigido e ^tírpado, de uma vez por todas, não só desse, 
mas de todos os tditais de regenaa de pregões eletronicos que taçam 
exígêndas absurdas, caracterizsuíQS por dáusulas de barreiras 
procedimentais ás empresas de pequerK^ portes. 

V ê ^ , pots, nitídan^te, a dispensabilidade daquela cláu l̂a/item 
edftatício, que ora iMPUUNAMUíj. 

A fim de não parecermos levianos, repise-se; Esta mesma 
Cc^panl^, desta f ^ ati^vés de sua SEDE, em B r a s í l i a / D F , 
recenten>ente, lançou o EditaL n**. 87/2021, cujo dajeto é a 

TONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

W I^RFURAÇÃO E INSTAÍAÇÃO DE POÇOS TUBULARES A SEREM 

EXEOITADOS EM MUNICÍPIOS LOCALIZADOS NOS ESTADOS DO RIO GRANDE 

DO NORTE, PARAÍBA E CEARÁ, INSERIDOS NA ÁREA DE ATUAÇAO DA 

CODEVASF.' e, ao regulamentar a qu^tficaçao técnica necessária, 
razoatmente, vatidrKxi que: 

"fi fiT T * T T T " T / ^ */•-•» r \l ~ / ' X r I <' ̂  A rt t TV _ l í C íL -..l 

LICITANTES deverão apresentar: 9.LI Registro ou inscrição da empresa no 
Conselho Rcgiotiat de Eugenbaria c A^^Hicsnia (Crea) CHI CíMJseího de 
Arquítemra e Urbanismo (CAU), demoos»?UMÍo a rasno de atividadc 
pertincnki e compatível com o objeto destes Termos de Referência, conforme 
legisl̂ yão vigrartc. 9.1.2 Certi^ío(ões) <M aUcstatÛ s) de capacidade técnica, 
em nome da empresa, expedido por pessoas Jurídicas de direito público ou 
privado, que CMnprovc qisc a l ic i^te tenha executado serviços de perfuração 
e instalação de poços fôbuisres, era condições similares útstA licitação, 
executados com técnicas construtivas semelhantes ou superiores às 
requeridas para execução conforme relação abaáo, com os seguintes 



quantttauvos mimm^: 
item D^criçâo - GRUPO 1 - RIO GRANDE DO 

NORTE 
Quantitativo 

1 Perftjração de poço tubular sm área de rocha 
c îstsfina /metessedimentar ou similar 

77 unid. 

2 Perftira^o de poço tubtriar em área de rocha 
ãéuirrt6ritãí úu àirMilõ» 

13unkí. 

ttem Desoíç&i" GRUPO 2 - PARAÍBA Cfeiantitaevo 
3 Perliiraçâo de pnçr> íubuíar em área de rocha 

cristafeia / meta^ecfimenl»- ou similar 
79 unid. 

4 Perfuração de poço tubular &n área de rocha 10 unid. 
. . . 

item Descrição - GRUPO 3 - CEARÁ Quantitativo 
5 Perfuração de poço tutjtáar em área de rocha 

cTfâtafeia / metassecRmentar ou similar 
78 unid. 

6 Perfurc^o de poço tubular em ^ea de rodia 
sedimentar ou similar 

11 unid. 

a) 0(s) Me^adc^s) de ^rvtços devem ser %x)mpar^3do(s} da(s) 
respectiva(s) Ca1idâo(Ões) de Acervo Técnico (CAT) dos profissionais, 
expedfda(s} peto Crea ou CAU da re^âo ande os serviços foram e^^cutados. 
b) Dev^ão constar do(s> at^íado(s) ou certidãoíões), em destaque, os 
seguintes dados: Local de execução; Nome da contraí^e e da con&atada; 
Nome dois) responsãve((e^) técniojís), seu^s) ittuio(sj pronssionai(is) e 
números de regislro(s); e RdaçSo dos serviços executados. 
c) Será admitido o somâ̂ ãrk> de stíestsk>s para comprovar o item, quatro 
for o caso. 
d) Se a proponente estiver participando em m%s de um Grupo, deverá 
apre^ntar a qualificaçlk) técnica do somatório dos Gmpos que estiver 

e) Em c^o de apreserrt^âo de Atestado técríicQ emifefo em favor de 
consórcio do ctual ete feito ;^rte, se o atestado ou o contrato de 
constiUiição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada 
cor̂ sordado indî Hdualnt̂ ite, serÊk> adotados os seguintes critérios na 
avaliação de sua qualiteçâo técnica: 

1. Caso o at^tado tenha sido envido em favor de consórcio 
homogéneo, todas as e}q)enênaas atestaoas serão recoimecidas para caoa 
uma das ^F^^as consorciadas, na prt^orção qiianlitativa de sua 
participação no Gonsórdo; 

2. Caso o atestado twiha sido emitido em favor de consórcio 
heterogéneo, as experiêndas atestadas deverão sor reconhecidas para cada 
cortsordado de acordo com os respectiva campos de atuação. 

9.1.3 Comprovação de capaooade teOTica^onssionai do Kesponsavef 
Técnio] da LICITANTE, represei^do por Atestado de Responsabilidade 
Térnfca (ART), detidamente re^trgKJo no Crea ou CAU, ac^n ĵarthado da 
(^pecínra Certidão de Acervo Témico <CAT), que comprove ter o 
profissionaí executado serviçoís) ftíatfvo{s) à perfuração de poços tubulares 
em áreas de rochas ou similares em cwnfáexidade ao obieío desta lidtação. 

a.1.4 u Kesponsavel lecnico oeve pertencer ao quadro permanente da 
PROFOIENTE, na data da entrega da propõe, com a apresentação de 
comprovação de V ^ K ^ , no qual será aceito como comprovação: 
a) Empregado: carteira de tratjalho ou contrato de írabatio; 
b) AufôrícmK); contrato de prestação de serviço; 
c) Dirigente ou sócio: ato {x>nstitutivo da empresa; 
d) Os cc^provsnísE 2 siínss "s" s "b" podsr^c Eer E'jb£í!íuídG£ por 
dectatfBção de ojnlratação futura com antrènda por escrito do prstfssíonal. 



e) uurante a execução do uUNlKAiU o profisswanal indicado como 
Respor^vel Técnico pode ser substituído por prc^^onal de experi&ida 
^}uivaler^ ou superior, desde qtte ̂ ovado pr^^nente pela CODEVASF. 

9.1.5 No caso de duas ou mais lidtar^es af̂ êsentmmn atilados de um 
mesmo f^ofisslon^ como Re^x>nsávei Téaitco, axno con^ovação de 

Desíaque-se: O EDTTAL PARMDK^M não fez a ressafva/exig^cia 
ora impugnada, merecendo ser copiado, seguido e servir de modelo para toda a 
Cotíevast, em todas as suas iiupenntendèncias Hegionais> vez que, repita-se, 
provêm de skÃa SEDE. 

DOS PEDIDOS 
isto posto, e de tudo o mais que vossa bennona puder extrair 

da atentaanálise d e ^ etóquto, vem Í^QUERER: 

a} o seu recebimento, juntada e processamento em 

com das prescrições edítalíclas atinentes à espécie; 

b) a concessão de eferto suspensivo, forte no quanto contido m 
art. 24, § 2̂ , do Decreto n». 10.024/19, e, ao final; 

c) a sua PROCEDÊNCIA, com a alteração dos terrrKis do ato 
convocatóno, nos moldes adrede eĵ ĝr̂ âdos, mais 
precisamente no i t ^ Õ.I.I., alínea "c", exclukido a cláusula 
"in fme" refer^aada, c|iie é parte integrante do item: 
"Atestado(s) de capacidade técnica operacional, em nonw da empresa, 
cXpêdiuO por p c ã â c a jur íd ica dirõíto publíCô Ou pnvado, 
acomp£ffihado(s}, quando necessário, como forma de cor^erir 
autenticidade às infom^ações enutidas em nome da fícteite, da(s} 
respectiva(s) Certidâo(ões) de Acervo Técnico (CAT) ou 
anoíações/registro de responsabWdade técraca (ART/RRT) emitidas p^o 
cons^ho de fiscateação compet^te em nome dos profissionais, 
exDedida(s) oelo CREA ou CAU da reqião WKÍe os serviços fwam 
e)%aâ»k>s, que comprove que a ticttante t e r ^ exeoitado serviços de 
perftjrBçâa, montagem e in^açôes de poços ti^H4ares, em corúUções 
similares desta ^tação, executadas com técnicas cons^ti\ras 
serr^hantes ou sufi^iores ãs requeridcts para execução dos itens 
relacionados abaixo, com os seguintes quartíltativos mírwnos (ACOTdão 
n° 2326/2019 Plenário do TCU):.", EXCLUSIVAMENTE. 
iJCCLUINDO O IT£M 4, PO QUAORO 8.1 -

QUALg=ICACÂO TÉCNICA, que expressamente corrsta do 
Edital ora Impugnado: "tnstalaçâo de KSt cie bombeamento 
com suprbnento cte energia solar (poços com sistemas 
fotovottálcos)", que é parte integrante da alírma "c" acima 
opígrofudc*. PsGGCjridc, por conseguinte, o, simplesmente 
nâo contar a exigtblfldade exacerbada apontada, pĉ  cnténo 



de proporcionalidade e razoaottídade do instrumento 
lidtatório, cem respeito á isonomia corKíorrencíErf e ao 
paradima de segurança jurídica, corolários do estado de 
Direito democrático no qual essa Superintendida enconUa-
se inserida. 

Nestes termos, pede e e ^ r a detertmento. 

De Petrcrfkia/PE para ̂ Krazelro/BA. aos 21 de dezembro de 2.021. 

DA«C(»yi DAMASCENO CC^ISTRUÇOES E COMERCIO EIREU EPP 

«lOSÉ IZEC^IEL NORONHA DAMASCENO 


